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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 259/2014                               de  15 de maio de 2014.

“Elege os membros das Câmaras Técnicas e Comissões para Mandato de 1º de abril de 2014 a 31 de março de 2016, no segmento da Sociedade Civil do CBH-BS”

Considerando que o Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais,   e  considerando que,
-Eleita a Sociedade Civil do CBH-BS para  o mandato de 01 de abril a 31 de março de 2016,  as Câmaras Técnicas e Comissões Especiais, deverão alterar sua representação no segmento;

-Reunido o segmento da Sociedade Civil,   para as indicações das Câmaras Técnicas e Comissões Especiais, 
DELIBERA:

Artigo 1º - Ficam indicados os membros para as Câmaras Técnicas e Comissões Especiais do Comitê de Bacia Hidrográfica da Baixada Santista para o período de 01 de abril de 2014 a 31 de março de 2016:

01-CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS – CT-PG:

	Titular
	Suplente

	01- UNISANTOS
	01- UNISANTA

	02- UNESP
	02- MARAMAR

	03- CIESP
	03- FIESP

	04- AE CUBATÃO
	04- FAMÍLIA CUBATENSE

	05- AE SANTOS
	05- AE SÃO VICENTE


02-CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E DE DIVULGAÇÃO –CT-EAD

	Titular
	Suplente

	01- UNISANTOS
	01- AMIGOS JARDIM REAL

	02- AE SÃO VICENTE
	02- MULHERES TANCREDO NEVES

	03- TETO E CHÃO
	03- FAMILIA CUBATENSE

	04- AMORCA
	04- NORDESTINA ITANHAÉM

	05- UNISANTA
	05- BEACH SOCER


	
	

	
	


03-CÂMARA TÉCNICA DE SANEAMENTO E USOS MÚLTIPLOS – CT-SUM

	Titular
	Suplente

	01- UNISANTA
	01- VAGO

	02- CIESP
	02-VAGO

	03- AE CUBATÃO
	03- MARAMAR

	04- AE SANTOS
	04- NORDESTINA ITANHAÉM

	05- UNISANTOS
	05-VAGO


04 – COMISSÃO ESPECIALPARA ANÁLISE DE EMPREENDIMENTOS CE-AE

	
	

	Titular

Suplente

01- TETO E CHÃO
01- MARAMAR
02- UNISANTA
02- AMIGOS JARDIM REAL 
03- UNISANTOS
03- NORDESTINOS ITANHAÉM 
04- ADDUSP
04- AE SANTOS
05- CIESP
05- FIESP

	


05 – COMISSÃO ESPECIAL  PARA AGÊNCIA DE BACIA

	
	

	Titular

Suplente

01- CIESP
01- FIESP
02- UNISANTOS
02- UNISANTA
03- AE SÃO VICENTE
03- MARAMAR
04- AE CUBATÃO
04- VAGO
05- UNESP
05-VAGO

	


Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

   ARQ. URB JOSÉ MAURO DEDEMO ORLADINI                CELSO GARAGNANI                       MARIA WANDA IÓRIO
                 Presidente                                        Vice-presidente                   Secretária Executiva
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